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PREFE I TURA 

Ofício n° 1254/2022/SG 

Exm°. Sr. 
Juraci Scheffer 
Presidente da Câmara Municipal 
36016-000 - Juiz de Fora - MG 

Referência: Sanção do Projeto n° 89/2021, de autoria do Vereador Nilton Militão. 

Assunto: Sanção do Projeto n° 89/2021 

Excelentíssimo Senhor, 

Comunicamos a V. Ex.a para os devidos fins, que SANCIONAMOS a Lei n° 
14.379 que "Assegura à criança e ao adolescente cujos pais ou responsáveis sejam pessoas 
com deficiência ou com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos a máxima prioridade de 
vaga em unidade da rede pública municipal de ensino mais próxima de sua residência". 

Atenciosamente, 

Ma,  ga ida Salomão 
refeita 
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.1101111E FORA 

LEI N° 14.379 - de 31 de março de 2022. 

Assegura à criança e ao adolescente cujos pais ou 
responsáveis sejam pessoas com deficiência ou com 
idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos a máxima 
prioridade de vaga em unidade da rede pública 
municipal de ensino mais próxima de sua residência. 

Projeto n° 89/2021, de autoria do Vereador Nilton 
Militão. 

A Câmara Municipal de Juiz de Fora aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica assegurada à criança e ao adolescente cujos pais ou responsáveis 
sejam pessoas com deficiência ou com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos a máxima 
prioridade de vaga em unidade da rede pública municipal de ensino mais próxima de sua 
residência. 

§ 1° Para o fim do disposto no caput deste artigo, os pais ou responsáveis, em 
conjunto ou somente um deles, solicitarão na unidade da rede pública municipal de ensino 
mais próxima da sua residência a prioridade da vaga, mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

I - a documentação da criança ou adolescente necessária para efetivação de 
matrícula, a critério da secretaria da unidade escolar; 

II - documentos comprobatórios dos pais ou responsáveis (ambos ou somente 
um deles) que atestem as condições de deficiência ou da idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, além do comprovante de residência. 

§ 2° Aos responsáveis, será necessária a apresentação da certidão que 
comprove a guarda/tutela da criança ou adolescente. 

Art. 2° Caberá à Secretaria de Educação encaminhar a criança para a unidade 
de ensino mais próxima de sua residência. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço da Prefeitura de Juiz de Fora, 31 de março de 2022. 
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MARGARIDA SALOMÃO 
Prefeita de Juiz de Fora 

LIGIA INHAN 
Secretária de Transformação Digital e 

Administrativa 
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